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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Comissão Permanente de Licitações 

São Carlos, Capital da Tecnologia 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL N° 02/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38791/2023 

 
ERRATA 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO RÍGIDO NOS 
CORREDORES DE ÔNIBUS DA ÁREA URBANA DE SÃO CARLOS. 
 
No edital em epígrafe, o qual teve sua publicação veiculada em 05/03/2024, na página 04, Onde se lê: 
 

NOME, ENDEREÇO E CNPJ DO LICITANTE  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

RUA EPISCOPAL, 1575 - CENTRO 

SÃO CARLOS – SP – CEP 13560-570 

PROCESSO Nº 38791/2023 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL N° 02/2024 

ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 

ENCERRAMENTO: 09h00min do dia 19/03/2024 
 
E na página 06 no item 08.01, onde se lê:  
 
“... Na data e horário estabelecidos no preâmbulo do Edital, no início da sessão pública, os interessados entregarão à Comissão de 
Contratação: o ANEXO I - Termo de Credenciamento, conforme item 6, o ANEXO II - Declaração que a proponente cumpre os 
Requisitos de Habilitação, e ANEXO III - Declaração de enquadramento em regime de tributação de ME ou EPP, fora dos 
envelopes...” 
 
 Leia-se: 
 

NOME, ENDEREÇO E CNPJ DO LICITANTE  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

RUA EPISCOPAL, 1575 - CENTRO 

SÃO CARLOS – SP – CEP 13560-570 

PROCESSO Nº 38791/2023 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL N° 02/2024 

ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 

ENCERRAMENTO: 14h00min do dia 19/03/2024 
 
“... Na data e horário estabelecidos no preâmbulo do Edital, no início da sessão pública, os interessados entregarão à Comissão de 
Contratação: o ANEXO V – Modelo de Carta de credenciamento de Representante, conforme item 6 fora dos envelopes...” 
 
Ficam ratificados os demais itens não conflitantes com este. 
 
 
 

 
São Carlos, 15 de março de 2024 

 
 
 
 
 
 
 

HICARO L. ALONSO 
Agente de Contratação 


